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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.615, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024

AUTORIZA O REMANEJAMENTO
D E  R E C U R S O S  E N T R E
D O T A Ç Õ E S  D O  P O D E R
EXECUTIVO, NO LIMITE DE R$
1.465.000,00,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei , com fundamento na Lei local nº 5.151 ,
de 22.06.2023,

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  autorizado  no  Departamento  de

Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças o remanejamento de recursos no limite de R$
1.465.000,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e
cinco  mil  reais),  para  as  seguintes  dotações
orçamentárias:

2. PODER EXECUTIVO
02.05  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e

Infraestrutura
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Juridica
Ficha 84.........................R$ 40.000,00
02.08  Subsecretaria  Municipal  de  Esportes  e

Recreação
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Ficha 116.......................R$ 70.000,00
02.10 Secretaria Municipal de Educação, Cultura

e Esportes
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Ficha 262........................R$ 510.000,00
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Ficha 276.........................R$ 280.000,00
02.14 Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Ficha 388........................R$ 90.000,00
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Ficha 400........................R$ 10.000,00
02.19 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Ficha 471..........................R$ 315.000,00
02.20 Subsecretaria Municipal de Cultura
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
.Ficha 481.........................R$ 100.000,00
02.21  Secretaria  Municipal  de  Gabinete  e

Turismo
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Ficha 495............................R$ 50.000,00
TOTAL................................R$ 1.465.000,00
Parágrafo único. O remanejamento será feito com a

anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
2 PODER EXECUTIVO
02.11 Fundeb Municipal
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Ficha 313...............................R$ 129.000,00
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Ficha 322................................R$ 381.000,00
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Ficha 331................................R$ 280.000,00
02.25  Subsecretaria  Municipal  de  Obras  e

Trânsito
4.4.90.51 Obras e Instalações
.Ficha 526.................................R$ 675.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES......R$ 1.465.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 01 DE

OUTUBRO DE 2024
CAIO KANJI PARDO AOQUI

Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
Di0E e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 19.737, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO
E  DE  FISCAL  TÉCNICO,  PARA  O
PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  NA
MODAL IDADE  DE  PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇO Nº 064/2024 – PROCESSO
LICITATÓRIO  –  358/2024  –
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
15.191/2024,  PERTENCENTE  À
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
P L A N E J A M E N T O  E
INFRAESTRUTURA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas  por  Lei,  DESIGNA,  para  os  fins  do  disposto  no
art. 117 da Lei n° 14.133/2021 e artigos 18, 19 e 20 do
Decreto  Municipal  n°  10.132/2023,  para  o  procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro
de Preço nº 064/2024 – Processo Licitatório nº 358/2024 –
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Processo  Administrativo  nº  15.191/2024,  da  Secretaria
Municipal de Planejamento e Infraestrutura, como Gestor de
Contrato, VALENTIM CÉSAR BIGESCHI (RG nº 18.536.536), e
como  Fiscal  Técnico  LUIS  CARLOS  GOMES  (RG  nº
15.252.146), apresentando os designados, oportunamente,
os relatórios circunstanciados correspondentes.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 27 de
setembro de 2024.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –  DiOE  e  no  lugar
público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

SAÚDE
Saúde

Outros Atos
Outros Atos

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
RECEBIMENTOS  DE  RECURSOS  FEDERAIS  PARA  OS

FINS DO ART. 2º DA LEI Nº 9.452, DE 20.03.1997, FICAM
NOTIFICADOS OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS
DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS,
QUE O MUNICIPIO RECEBEU RECURSOS FEDERAIS ASSIM
ESPECIFICADOS:

RECURSOS FEDERAIS
RECURSOS/DESTINO DATA VALOR

ASSIST FINANC COMPLEMENTAR AOS
ESTADOS, DF E MUNICIPIOS PAR AO
PAGTO DO PISO SALARIAL DOS
PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM

30-09-24 44.833,35

...........................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO
Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

Extrato do Contrato Nº 143/2024 - Processo Licitatório
Nº  244/2024,  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  TUPÃ,
CONTRATADA:  PEMAQ  TERRAPLENAGEM  LTDA  -
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 016/2024 -
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
RAMO  DE  ARQUITETURA  OU  ENGENHARIA  CIVIL  PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NAS RUAS NHAMBIQUARAS
E RUA YASSAO TANAKA NO MUNICÍPIO DE TUPÃ –  SP -
VALOR: R$ 1.791.900,00 (um milhão, setecentos e noventa
e um mil e novecentos reais - VIGÊNCIA: 12 meses, Tupã,
30/09/2024. Caio Kanji Pardo Aoqui, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 359/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 245/2024 
 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços, vez 
que a empresa apresentou o menor preço unitário; 

 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar a aquisição da porta, conforme preconizado 
no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 
requisitos mínimos para a contratação; 

 

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito Municipal de Tupã, Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 
14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 245/2024, nos termos descritos abaixo: 

 

Objeto a ser contratado: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (UNIDADE SAÚDE DA FAMÍLIA SETOR A, 
UNIDADES DO DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
UPA E DO AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES MÉDICA AMEM). 

 

                           Contratados: 
                   ANDRE BOLLO ROMERO – CNPJ: 03.668.737/0001-75 
                   MIGRA DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ: 48.061.037/0001-56 
                
 
                   Prazo de Entrega: conforme solicitação da secretaria requisitante 
 

Valor Total: R$ 37.067,00 (Trinta e sete mil e sessenta e sete reais) 
 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 
 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal à dispensa, em atendimento ao preceito do artigo 
72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Publique-se. 
 

Tupã - SP, 30 de Setembro de 2.024. 
 
 

CAIO KANJI PARDO AOQUI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) 

Denis Flavio – Engenheiro Civil 

Endereço: Rua Luis Antonio de Oliveira, 95 – AP – 11 - Marilia.  

E-mail: eng.denisflavio@gmail.com 
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INTRODUÇÃO 

 

O Estudo de Impacto de Vizinhança aqui apresentado, foi elaborado para um 

empreendimento que compreende na construção de um edifício a ser construído 

em terreno de propriedade de Carla Cristina Barbosa Lopes, se dá em 

decorrência de determinações da legislação municipal vigente visando atender, 

primeiramente, a Lei Municipal 371/2019 de Tupã, que dispõe sobre “O Estudo 

de Impacto de Vizinhança – EIV” e suas condições bem como o PLANO 

DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE 

TUPÃ. 

O EIV “é um instrumento de análise para subsidiar o licenciamento de 

empreendimentos ou atividades, públicas ou privadas, que na sua instalação ou 

operação possam causar impactos ao meio ambiente, sistema viário, entorno ou 

à comunidade de forma  geral, no âmbito do Município” e determina a 

obrigatoriedade de sua apresentação os itens descritos em seu Art. 149 § 3.: 

§ 3° O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e 

negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da 

população residente na área e suas proximidades, nos termos previstos na lei 

municipal de Uso e Ocupação de Solo, incluindo a análise, das seguintes 

questões; 

I – Adensamento populacional; 

II – Impactos na infraestrutura e nos equipamentos urbanos de 

abastecimento de água e energia elétrica, coleta de residuos, de tratamento de 

esgoto, e drenagem de águas pluviais; 

III – Demanda por equipamentos comunitários; 

IV – Uso e ocupação de solo; 

V – Valorização e desvalorização imobiliaria; 
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VI – Mobilidade e transporte, incluindo geração de trafego, demanda por 

transporte público coletivo, acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, 

embarque e desembarque, entre outros; 

VII – Ventilação e iluminação, permeabilidade e sombreamento; 

VIII – Paisagem urbana e patrimonial histórico, cultural, paisagismo e 

ambiental; 

IX – Poluição ambiental, sonora, visual, atmosférica e hidríca; 

X – Risco e saúde e a vida da população; 

XI – Impactos socioeconomicos na população residente ou atuante no 

entorno. 

O EIV apresentado foi montado a partir de informações retiradas dos 

projetos e memoriais descritivos, projeto arquitetônico. As informações aqui 

descritas se basearam em fontes como site oficial do município, site oficial do 

IBGE e levantamento in loco e imagens do Google. 
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1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1.1– Identificação do empreendimento: 

 

Empreendimento com 8 apartamentos de 1 quarto do tipo Loft. 

Rua Tupinambaranas, S/N – Centro (ao lado do N° 952)  

CEP: 17600-270 

 

1.2– Identificação de qualificação do empreendedor: 

 

Nome da Proprietária: Carla Cristina Barbosa Lopes 

CPF: 315.177.388-57                                               

Email: eng.denisflavio@gmail.com                                                                                                                                                      

Telefone: (14) 98818 0544 

 

1.3– Identificação do profissional responsável técnico pelo EIV: 

 

Nome: Denis Flavio Ferreira dos Santos 

Endereço: Rua Luis Antônio de Oliveira, 95 – AP 11, Jardim Portal do Sol 

Telefone: (47) 99668-4256 / (14) 99634-1812 

Email: eng.denisflavio@gmail.com 

Crea/SP: 5071217076 

ART: 2620241418723 (Cópia do registro ANEXO I)
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2 - CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

2.1– Nome do empreendimento. 

Alvorada de Tupã - Lofts. 

 

2.2- Localização e dimensões do empreendimento  

O empreendimento a ser construído na Rua Tupinambaranas, S/N no 

Centro pela empreendedora Carla Cristina Barbosa Lopes, consiste num edifício 

residencial, que visa também atender  a demanda existente na região, de 

moradia compacta de um quarto, devido a proximidade da faculdade e se situar 

na região central de Tupã. 

Este empreendimento será construído em um terreno com 187,50 m², que 

possui apenas o terreno, sem imovel. Tem como vizinho a sua direita um novo 

empreendimento, já finalizado, com 15 andares, e a sua esquerda uma 

residência sem uso. 

A construção terá um total de 519,80 m² contendo um total de 8 unidades 

de apartamentos conforme demonstrado no quadro abaixo e possui a destinação 

redencial, respeitando as exigências legais, de 42,12 m² de área permeável, 

correspondendo a 22,46% da área do terreno. 
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Sua localização no município pode ser observada nas imagem a seguir: 
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2.3– Certidão de Registro Imobiliário :  

Conforme ANEXO II 

 

3 - IMPACTOS DAS ATIVIDADES DO EMPREENDIMENTO  

 

3.1– PROJEÇÃO DE ADENSAMENTO POPULACIONAL 

Tupã possui uma população total de 63.928 habitantes segundo o CENSO 

de 2022 (IBGE), numa taxa de crescimento nos últimos 10 anos de 0,71%, uma 

densidade demográfica de 101,80 habitantes por quilometro quadrado e uma 

média de 2,63 moradores por residência. 

O empreedimento, cujo programa arquitetônico envolve uma torre 

residencial multifamiliar, é composto por 8 unidades habitacionais compactas de 

34,14 m² cada. Para cada unidade habitacional adota-se como padrão a 

ocupação de 2 pessoas sem filhos, configurando uma projeção de um total de 

16 pessoas ocupando o empeendimento.  

Por possuir poucas unidades propostas, não haverá aumento significativo 

do adensamento populacional na região e propõe a locação de apartamentos 

para moradia provisória, mantendo o carater residencial existente na região. 

 

3.2 - IMPACTOS NA INFRAESTRUTURA E NOS EQUIPAMENTOS URBANOS 

A proposta do empreendiemento não pretende impactar a vizinhança 

imediata por propor a construção de apartamentos para locação e os 

apartamentos manterão as caracteristicas residenciais do entorno. 

As captações de imagens a seguir, demostram a existência de “bocas de 

lobo” para captação de águas pluviais, e tratamento de esgoto na rua 

Tupinambaranas, fornecimento de energia elétrica pela concessionária CPFL e 

coleta de resíduos domésticos próximas ao empreendimento.  
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O empreendimento não afetará significativamente a região, pois o tráfego 

de pessoas será baixo, visto que um dos objetivos do empreendimento será 

atender estudantes da Faculdade da Alta Paulista (figura a seguir), muito 

proximo ao estudo em questão. Desta forma, haverá redução da movimentação 

de veículos no local. 

 

 

 

3.3 - DEMANDA POR EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 

O projeto propõe apartamentos compactos para locação, como pode ser 

observado no projeto, são moradias provisórias para 01 ou 02 pessoas, num total 

de 08 unidades, gerando assim uma ocupação em 100% um número aproximado 

de 16 pessoas instaladas no local. Considerando que são moradias provisórias, 

e que o perfil desse público é de estudantes universitários e prestadores de 

serviços, não haverá aumento na demanda por creches e escolas públicas 

ocasionada pelo empreendimento. 

No sistema de saúde, podemos dizer que as utilizações desses serviços 

podem ser procuradas ocasionalmente em caso de emergências médicas. 

Pelas características do do empreendimento e do perfil dos usuários, 

podemos afirmar que haverá impacto mínimo nos equipamentos urbanos e 

comunitários da região. 
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3.4 - USO E OCUPAÇÃO DE SOLO 

O empreendimento não trará mudanças significativas na dinâmica urbana 

local e nem transformação ná área de implantação, contando que o prédio 

conterá o pavimento térreo e dois pavimentos superiores. 

Segundo a consulta de zoneamanto e o processo de petição n° 

10.785/2024 o local do empreendimento consiste em Zona Preferencialmente 

Residencial (ZPR). 
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3.5 - VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 

Uma avaliação da valorização imobiliária no entorno com a implantação 

do empreendimento só poderia ser totalmente correta com um levantamento e 

estudo de índices imobiliários na região. A área que receberá o empreendimento 

possui as mesmas caracteristicas há bastante tempo, é uma área com imóveis 

valorizados por ter boa localização, casas, comércios, seviços públicos como 

ambulatório médico, escolas e também por ser um bairro tranquilo. 

Avaliar corretamente como será o comportamento dessa região com a 

chegada do empreendimento é bastante difícil, mesmo que a característica do 

projeto e do uso residencial, não pretende alterar a rotina na região nem 

impulcionar mudanças no uso local. 

 

3.6  - MOBILIDADE E TRASNPORTE 

As condições de tráfego para a região são excelentes. A região do 

empreendimento para movimentação de veículos e pessoas tem se dado por 

moradores residenciais e devido aos comércios instalados na região, faculdade, 

ambulatório, laboratório de análises clinicas, e caminhões da  SABESP que ficam 

na mesma quadra. O empreedimento oferecerá uma vaga para cada unidade 

construída, o que não sobrecaregará a via com estacionamento na rua 

Tupinambaranas e outras ruas próximas, a movimentação se dará a saida e 

entrada de veiculos segundo a necessidade de cada morador. 

As vagas de garagem serão rotativas, o que significa que poderão ser de 

uso comum do condomínio, não existindo vaga fixa para cada apartamento, o 

que dá mais mobilidade para estacionamento, na figura a seguir temos a 

representação das vagas de garagem no térreo, se observa que a vaga n° 1  terá 

uma maior dificuldade para manobra, o que ficará proposto para os moradores 

que tiverem motocicletas e bicicletas para locomoçao, utilizarem a vaga n° 1 para 

acomodarem suas motocicletas e bicicletas, e as outras garagem do n° 2 ao 8 

utilizarem para veiculos, facilitando assim as manobras. 
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A movimentação de veiculos pesados se dará durante a construção, com 

a circulação de caminhões betoneiras, máquinas para terraplanagem, 

caminhões caçambas e descarga de materiais para a obra, o que com 

planejamento da obra será observado para não trazer danos ao tráfego da 

região. 
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3.7 - VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO, PERMEABILIDADE E SOMBREAMENTO 

Apesar da construção utilizar boa parte do terreno de 187,50 m², o 

empreendimento possui afastamento frontal de 4,15 m da calçada de 2,00 m nos 

fundos, contendo aberturas nas fachadas (figura a seguir), o que permite a 

ventilação de cada apartamento por quarto aberturas, sendo 3 janelas frontais e 

uma janela na área de circulação, que dá acesso a escada. A área de circulação, 

onde não temos aberturas laterais, ficará disposto uma abertura na cobertura 

permitindo a circulação de ar e iluminação natural nessa área. 

O empreendiemento sofrerá mais com o impacto negativo do 

sombreamento causado pela torre residencial vizinha, onde o sombreamento é 

mais significativo e estará lado a lado com o Edificio New Life Residence de 15 

andares (figura a seguir), do que será responsável pelo mesmo impacto aos 

vizinhos direto.  
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A baixa altura da edificação também não bloqueia a circulação dos ventos 

pelo bairro e não será resposável pelo desconforto térmico nos pedestres que 

circulam nas vias. 

 

 

A área do empreendimento conterá uma área permeável de 42,12 m², o 

que representa 22,46% do terreno. O prédio também possui sistema de 

drenagem de águas pluviais da cobertura.  
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3.8 -PAISAGEM URBANA E PATRIMONIAL HISTÓRICO, CULTURAL, 

PAISAGISMO E AMBIENTAL 

O terreno onde será implantado o empreendimento possui uma superfície 

plana, e o projeto será apenas 30 cm acima do nivel zero, que terá como 

referência o nivel da calçada, sem a necessidade de corte do terreno. 

 

O paisagismo local já passou por alterações com a construção de uma 

torre residencial vizinha ao empreendimento, alterando os eixos visuais 

caracterizados por edificações horizontais. Contudo, o empreendimento em 

analise não propõe mudanças drásticas nas caracteristicas visuais do entorno, 

pela proposta de pavimento térreo e 02 pavimentos superiores do tipo loft ao 

nível da rua. 

 

3.9 - POLUIÇÃO AMBIENTAL, SONORA, VISUAL ATMOSFÉRICA E HÍDRICA 

O empreendimento tem função habitacional e não traz poluição ambiental 

no entorno nem poluição sonora, visto que compreende apenas atividades do 

tipo residêncial, e a torre tem apenas 02 pavimento, deixando  assim o gabarito 

do edifício condizente com as demais edificações lindeiras. 

 Por meio de observação no entorno do terreno, constatou-se que não há 

cursos d’água entorno do empreendimento num raio de 100 m. Não haverá 

aumento significativo no volume de escoamento de águas pluviais, pois o porte  

da construção não interfere no volume de águas pluviais captadas.  
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3.9 - RISCO E SAÚDE E A VIDA DA POPULAÇÃO 

A saúde da população não será afetada pela implantação do 

empreendimento, e nem trará risco aos cidadãos de Tupã, pois a construção  

será para fim residencial e não industrial. 

 

3.10 - IMPACTOS SOCIOECONOMICOS NA POPULAÇÃO OU ATUANTE 

NO ENTORNO 

O impactos negativos gerados pelo empreendimento poderá ser o 

aumento de demanda por equipamentos de lazer, serviços públicos e 

transtornos adivindo na construção da obra. Já os impactos considerados 

positivos e de maior relevância que poden ser citados são; geração de empregos 

na fase de implantação do empreendimento, valorização do entorno, oferta de 

moradia de qualidade. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

A empreededora se propõe a minimizar o máximo possível seus impactos 

negativos proveniente de sua instalação com relação a vizinhança, implantando 

sempre as melhores alternativas que visem não prejudicar a composição urbana. 

As atividades propostas para o local são adequadas e respeitam as 

permissões de uso do solo da cidade. O empreendimento pretende trazer a 

região melhoria na qualidade de vida as pessoas, melhor iluminação local, 

contribuindo para diminuir grandes deslocamentos descentralizando os serviços 

oferecidos pela cidade. 

Pode-se dizer então que o empreendimento pretende agregar mais 

aspectos positivos a região ante os negativos contribuindo para a requalificação 

e melhoria da região. 
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4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 2620241585717

1. Responsável Técnico

DENIS FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS
Título Profissional: Engenheiro Civil RNP:

Registro: 5071217076-SP

2518633308

Contratante: Carla Cristina Barbosa Lopes CPF/CNPJ:315.177.388-57

Rua Dulce de Abreu Colombera N°: 317
Complemento:

Cidade: Marília UF:

Bairro: Parque Residencial Santa Gertrudes

SP CEP: 17514-695
Vinculada à Art n°:Contrato:

Quantidade Unidade

Elaboração
1 Estudo de estudo de impacto de 

vizinhança
519,80000 metro quadrado

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: Registro:

Celebrado em: 09/08/2024
Valor: R$ 100,00 Tipo de Contratante: Pessoa Física

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Substituição retificadora à 2620241418723

Endereço:  Rua Tupinambaranas N°: S/N

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: Tupã UF: SP CEP: 17600-270

Data de Início: 09/08/2024

Previsão de Término: 30/09/2024

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Residencial Código: 

3. Dados da Obra Serviço

Estudo de impacto de vizinhança de uma Residencial Multifamiliar de 519,80 m²

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no 
Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:0,00 11/09/2024 0,00 2620241585717 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

Carla Cristina Barbosa Lopes - CPF/CNPJ: 315.177.388-57

DENIS FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS - CPF: 066.377.919-70

Nenhuma

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 11/09/2024 21:38:27
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